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VISOR: uma plataforma 
gráfica com linguagem 

cidadã para estimular o 
controle social por meio 

dos alertas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal

Resumo: Este trabalho apresenta uma proposta de plataforma com 
o objetivo de clarificar a importância dos alertas emitidos pelos 
Tribunais de Contas aos seus jurisdicionados, conforme preconiza a 
legislação brasileira, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
A preocupação na criação do VISOR – Visão Social de Relatórios de 
Alertas foi utilizar uma linguagem cidadã, acessível ao cidadão comum 
dos municípios brasileiros, a partir da análise de uma imensa quantidade 
de dados orçamentários e fiscais dos munícipios brasileiros, atribuição 
constitucional dos Tribunais de Contas. O grande volume, variedade e 
velocidade de geração desses dados recebidos pelos Tribunais de Contas 
podem classificar esse conjunto de dados analisados como Big Data, uma 
tecnologia emergente, principalmente no setor público. A plataforma 
também engloba outras tecnologias emergentes, como uso de chatbot, 
com tecnologia de machine learning e inteligência artificial, para permitir a 
correta interpretação de linguagem natural no atendimento aos cidadãos. 
Com o VISOR, espera-se estimular o controle social nos municípios 
brasileiros, aumentando, assim, o bom uso dos escassos recursos públicos.
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Abstract: This paper presents a proposal for a platform with the objective 
of clarifying the importance of the alerts issued by the Courts of Accounts 
to their jurisdictions, as recommended by Brazilian legislation, especially 
the Fiscal Responsibility Law. The concern in the creation of VISOR – Visão 
Social de Relatórios de Alertas – was to use a citizen language, accessible 
to ordinary citizens of Brazilian municipalities, from the analysis of an 
immense amount of budgetary and fiscal data from Brazilian municipalities, 
constitutional attribution of the Courts of Accounts . The large volume, 
variety and speed of generation of this data received by the Courts of 
Accounts can classify this set of data analyzed as Big Data, an emerging 
technology, mainly in the public sector. The platform also includes other 
emerging technologies, such as the use of chatbot, with machine learning 
technology and artificial intelligence, to allow the correct interpretation of 
natural language in serving citizens. With VISOR, it is expected to stimulate 
social control in Brazilian municipalities, thus increasing the good use of 
scarce public resources.
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2 CONTROLE SOCIAL

1 INTRODUÇÃO

A transparência na gestão pública é matéria 
que, constitucional e legalmente prevista, re-
clama atenção dos gestores e sociedade, ato-
res inerentes ao funcionamento da máquina 
pública. Com o advento da internet e das redes 
sociais, nunca dantes o clamor social para a es-
correita e verificável administração se fez ouvir 
de maneira tão estridente.
Este trabalho abordará uma ferramenta idea-
lizada para auxiliar no atendimento dessa de-
manda: VISOR – Visão Social de Relatórios de 
Alertas. Trata-se de uma plataforma gráfica 
com quadrantes nos quais estão alocadas as 
Prefeituras Municipais em relação aos alertas 
emitidos pelos Tribunais de Contas.
O escopo que motivou a criação de tal medi-
da interativa de informação foi justamente a 
transparência, a qual se revela como princí-
pio inerente ao sistema normativo ínsito no 
Direito Público. Assim, a ferramenta permite 
visualizar dados que, estatisticamente, reve-
lam informações qualitativas para o público. 
Ademais, partir de sua visualização, surgiu a 
hipótese ensejadora das análises estatísticas 
efetuadas neste trabalho, a saber: que a pro-
babilidade de municípios insertos no quadran-
te vermelho – possuidores de maior quantida-
de e diversidade de alertas - terem pareceres 
desfavoráveis ao final do exercício é maior que 
a daqueles municípios que estão no quadran-
te verde – recebedores de menor número de 
alertas.
Por esse motivo, primeiramente serão aborda-
dos, em apertada síntese, características sobre 
o controle externo exercido pelos Tribunais de 
Contas, aludindo-se a sua natureza constitu-
cional e os preceitos de Direito -precipuamen-
te, Direito Financeiro - que regem a matéria 
sobre transparência e alertas emitidos pelos 
Tribunais de Contas. Também serão trazidos 
elementos legais que corroboram a necessida-
de de maior transparência e linguagem de fácil 
entendimento para a sociedade. Em seguida, 
será apresentada a plataforma VISOR, com a 
demonstração de sua interatividade para a so-

ciedade na leitura do cumprimento dos precei-
tos da responsabilidade fiscal. A validação esta-
tística da plataforma VISOR, juntamente com 
os fundamentos de sua análise, será demons-
trada em seguida. Considerações finais sobre a 
importância do binômio transparência e intera-
tividade social estão na seção final, seguidas da 
bibliografia aqui utilizada.

2 DA TRANSPARÊNCIA

A transparência é matéria cara à gestão públi-
ca. Tanto que diversos são os regramentos que 
buscam assegurar que o público tenha acesso 
livre à informação sobre os gestores e sua ad-
ministração, a exemplo da Lei de Acesso à Infor-
mação – LAI – Lei nº 12.527/2011.A própria Lei 
de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 
(doravante LC) nº 101/2000 foi alterada pela 
denominada “Lei da Transparência” – Lei Com-
plementar nº 131/2009. 
Cabe ressaltar que essa transparência pressu-
põe inerentemente que haja controle dos gas-
tos públicos. Tanto que o mecanismo de Con-
trole é previsto na Constituição Federal, em seu 
artigo 70:

Art. 70. A fiscalização contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimidade, economici-
dade, aplicação das subvenções e re-
núncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle 
externo, e pelo sistema de controle in-
terno de cada Poder.

Citado dispositivo constitucional, segundo o 
STJ, visa a efetivar a transparência na Admi-
nistração Pública1, a qual decorre do princípio 
da publicidade, presente taxativamente no rol 
elencado no caput do art. 37 da CRFB/88.
Essa previsão da Carta Maior da República - em 
relação ao controle externo- é replicada verti-
calmente nas constituições estaduais. 
Os Tribunais de Contas são órgãos, então, cons-

 1 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. MS 9.642/DF. Relator: Min. Luiz Fux, 23 de fevereiro de 2005. Diário de 
Justiça: seção 1, Brasília, DF, p. 204, 21 mar. 2005.

titucionalmente previstos, com autonomia ge-
rencial para realizar a função fiscalizatória ex-
terna. Como afirmam Toledo Jr. e Rossi (2005), 
“os Tribunais de Contas são, na maioria dos ca-
sos, os efetivos guardiões da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal”. Ou seja, sua existência se dá para 
que haja o controle externa corporis do que está 
sendo feito pelos gestores com o erário. Tanto 
é que, a partir da análise das contas anuais dos 
gestores municipais, o Tribunal de Contas emite 
parecer prévio para posterior julgamento pela 
Câmara Municipal.
Também visando à boa gestão da máquina pú-
blica, prevê o constituinte a necessidade de 
criação de uma Lei Complementar para cuidar 
da responsabilidade fiscal dos gestores:

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a 
vigência, os prazos, a elaboração e a or-
ganização do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orça-
mentária anual;
II - estabelecer normas de gestão finan-
ceira e patrimonial da administração 
direta e indireta bem como condições 
para a instituição e funcionamento de 
fundos.

Para atender a essa demanda do constituin-
te, em 04 de maio de 2000 foi publicada a Lei 
Complementar nº 101, conhecida como Lei 
de Responsabilidade Fiscal – doravante LRF. 
Lecionam Toledo e Rossi (2005) que a supraci-
tada Lei Complementar inspirou-se em experi-
ências internacionais – Tratado de Maastricht 
na Comunidade Econômica Europeia, Budget 
Enforcement Act dos EUA, Fiscal Responsabi-
lity Act da Nova Zelândia. Além disso, como 
também aponta Pereira Junior (2001), houve 
substancial pressão para que os países se ajus-
tassem à orientação do FMI – Fundo Monetário 
Internacional que, desde o início dos anos 90, 
propunha que cada país editasse uma Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
A verdade é que, ainda que “tardiamente”, 
houve a aprovação da LC 101/2000. Nela são 
estabelecidas as diretrizes de uma boa ges-
tão fazendária. Há diversos dispositivos que 
primam pelo cumprimento de metas de resul-
tados entre receitas e despesas, pela neces-

sidade de obediência a limites na condução 
das finanças pública, entre outros aspectos. 
No entanto, esta monografia irá se debruçar 
em um ponto já mencionado anteriormente: 
transparência.
Como mencionam Toledo e Rossi (2005), a 
transparência consta da exposição dos moti-
vos do Projeto de LRF como sendo um dos ins-
trumentos mais eficazes para a disciplina fis-
cal. Afirmam que “[o] controle social do erário 
é peça básica da Lei de Responsabilidade Fiscal 
que, para tanto, estabelece intensa agenda de 
debate popular e de publicidade das contas”.
A transparência na gestão fiscal, então, está 
expressamente prevista na Seção I do Capítulo 
IX da LC 101/2000, em seu artigo 48:

Art. 48. São instrumentos de transpa-
rência da gestão fiscal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas 
e o respectivo parecer prévio; o Relató-
rio Resumido da Execução Orçamentá-
ria e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 
versões simplificadas desses documen-
tos.
§ 1º A transparência será assegurada 
também mediante:  (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 156, de 2016)
I – incentivo à participação popular e re-
alização de audiências públicas, durante 
os processos de elaboração e discussão 
dos planos, lei de diretrizes orçamen-
tárias e orçamentos; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).
II - liberação ao pleno conhecimento 
e acompanhamento da sociedade, em 
tempo real, de informações pormeno-
rizadas sobre a execução orçamentária 
e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; e (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016)
III – adoção de sistema integrado de ad-
ministração financeira e controle, que 
atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da 
União e ao disposto no art. 48-A. (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009)(Vide Decreto nº 7.185, de 2010)
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Prescreve também a LRF, em seu artigo 59, que 
compete ao Tribunal de Contas alertar os gesto-
res em situações nas quais haveria a necessida-
de de maior cuidado ou atenção no andamento 
da gestão. In verbis:

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamen-
te ou com o auxílio dos Tribunais de 
Contas, e o sistema de controle interno 
de cada Poder e do Ministério Público, 
fiscalizarão o cumprimento das normas 
desta Lei Complementar, com ênfase no 
que se refere a:
[...]
§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os 
Poderes ou órgãos referidos no art. 20 
quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das si-
tuações previstas no inciso II do art. 4o 
e no art. 9o;
II - que o montante da despesa total com 
pessoal ultrapassou 90% (noventa por 
cento) do limite;
III - que os montantes das dívidas con-
solidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se 
encontram acima de 90% (noventa por 
cento) dos respectivos limites;
IV - que os gastos com inativos e pen-
sionistas se encontram acima do limite 
definido em lei;
V - fatos que comprometam os custos ou 
os resultados dos programas ou indícios 
de irregularidades na gestão orçamen-
tária.
§ 2o Compete ainda aos Tribunais de 
Contas verificar os cálculos dos limites 
da despesa total com pessoal de cada 
Poder e órgão referido no art. 20.
§ 3o O Tribunal de Contas da União acom-
panhará o cumprimento do disposto nos 
§§ 2o, 3o e 4o do art. 39.

Ou seja, a partir da leitura dos dispositivos, no-
ta-se, como dizem Toledo e Rossi (2005) que 
“[a]s situações que ensejam o alerta têm a ver 
com mecanismos essenciais da LRF, tais como: 
limitação de empenho, controle da despesa de 
pessoal, da dívida consolidada e da execução 
orçamentária como um todo”. 
Para Santos Filho (2006), os instrumentos de 

controle instituídos pela LRF trazem maior 
amplitude de ação tanto do controle interno, 
quanto do controle externo. Nesse contexto, 
Os Tribunais de Contas ganharam muita força 
na fiscalização preventiva, que é uma tendên-
cia moderna do controle considerando os pila-
res básicos da LRF (transparência, planejamen-
to, controle e responsabilização).
Assim, é dever dos Tribunais de Contas, cum-
prindo a determinação legal, emitir alertas aos 
seus jurisdicionados. Ressalta-se que, como diz 
Mileski (apud Toledo; Rossi, 2005):

Não se trata tão somente de um mero 
aviso, sem consequências. O alerta ob-
jetiva fazer com que as autoridades 
gestoras adotem providências para 
contenção dessas despesas ou medidas 
para as reduções iniciadas, sob pena de 
responsabilidade, inclusive em nível cri-
minal (p. 348).

2 CONTROLE SOCIAL

3 TRANSPARÊNCIA E 
LINGUAGEM CIDADÃ

A transparência na manutenção da máquina pú-
blica é a regra. Encontra-se preceituada no arti-
go 5º, inciso XXXIII da CRFB/88, que dita:

todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou ge-
ral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalva-
das aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado 

Para Azevedo (2013), a LC 131/2009, que alterou 
dispositivos da LC 101/2000, como mostrado aci-
ma, veio justamente fortalecer um dos pilares 
da LRF, que é a transparência – por isso sua de-
nominação de “Lei da Transparência”. Ademais, 

acrescenta o autor que a primeira regra trazida 
pela LRF se volta para o planejamento público e 
determina a elaboração de uma “ação planejada 
e transparente” no trato com o erário.
Segundo Figueiredo e Santos (2013), uma admi-
nistração transparente permite a participação do 
cidadão na gestão e no controle da administração 
pública e, para que essa expectativa se torne reali-
dade, é essencial que ele tenha capacidade de co-
nhecer e compreender as informações divulgadas.
Claro é que a informação precisa, suficiente e de 
fácil entendimento para o cidadão comum é fun-
damental para o controle social (FIGUEIREDO; 
SANTOS, 2013). Esse é o fundamento da platafor-
ma VISOR: partindo da análise estatística de gran-
de volume de dados, que crescem rapidamente, 
com grande variedade – big data –, gerar informa-
ção de qualidade e de fácil entendimento para a 
população.
Ou seja, por meio do gráfico de quadrantes da 
plataforma VISOR propõe-se, no presente tra-
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balho, que seria possível notar com grande niti-
dez aqueles municípios que recebem mais aler-
tas de vários tipos diferentes. Ao visualizá-lo, a 
população poderia ter ideia daqueles municí-
pios que, estatisticamente, estariam enquadra-
dos como com maior probabilidade de emissão 
de parecer desfavorável para julgamento das 
contas anuais do executivo.
Salienta-se que Gallon e Pfitsher (2011), com 
base em um estudo de natureza exploratória 
e descritiva, apresentaram, como menciona 
Azevedo (2013), em sua conclusão “um dado 
preocupante”. Isso porque, após a aplicação de 
questionário a uma amostra populacional acer-
ca das publicações referentes ao cumprimento 
da LRF, concluíram que os cidadãos não conse-
guem compreender as publicações que são efe-
tuadas em atendimento à Lei de Responsabili-
dade Fiscal. A proposta das autoras é a de que 
haja uma complementação das informações 
para melhorar a compreensibilidade por parte 
do controle social.  
Ressalta-se que os dados contábeis e orçamen-
tários dos municípios e estados são recebidos 
e processados pelos Tribunais de Contas, que, 
então, emitem os alertas após a realização de 
uma análise daquilo que foi enviado.
É importante salientar que essa análise pode 
ser feita de forma automática, sistêmica, com 
uso de soluções informáticas diversas e especí-
ficas para cada Tribunal de Contas. Com o uso 
dessas tecnologias, os jurisdicionados prestam 
informações contábeis e orçamentárias que são 
processadas e garantem uma maior celeridade 
a abrangência da fiscalização dos gastos públi-
cos, visto que virtual.
Tal processamento é de suma importância para 
a auditoria dos gastos. Não obstante, impende-
se a criação de uma linguagem cidadã para que 
a sociedade como um todo compreenda sobre-
ditas análises. Advoga Figueiredo (2000):

[v]erifica-se grande dificuldade da socie-
dade em avaliar a conduta dos gestores 
públicos, notadamente em função da au-
sência de informações tempestivas, sufi-
cientes e confiáveis. [...] Aos Tribunais de 
Contas compete verificar o cumprimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que 
está erigida sobre alguns pilares, dentre 
os quais o da transparência. Assim enten-

dida, não só a disponibilização de infor-
mações, mas sobretudo a compreensão 
dos dados divulgados por parte do cida-
dão mediano. O objetivo mais nobre do 
princípio da transparência é permitir e 
estimular o exercício do controle social, 
a mais eficaz das formas de controle da 
conduta do gestor público.

 A plataforma VISOR, então, em seus qua-
drantes – detalhados na próxima seção -, bus-
ca uma maior interatividade entre o público 
em geral e a quantidade e tipo de alertas emi-
tidos pelos Tribunais de Contas aos Prefeitos 
Municipais. Seu intuito é o de trazer a infor-
mação em uma leitura gráfica para a socie-
dade em geral, buscando a apresentação de 
informações em linguagem simples, de fácil 
entendimento.
Ao fazê-lo, cabe salientar, atende-se à Lei de 
Acesso à Informação – Lei nº 12.527/2011, que 
prescreve:

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades 
públicas promover, independentemente 
de requerimentos, a divulgação em local 
de fácil acesso, no âmbito de suas com-
petências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas. 
[...]
§ 2º Para cumprimento do disposto no 
caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instru-
mentos legítimos de que dispuserem, 
sendo obrigatória a divulgação em sítios 
oficiais da rede mundial de computado-
res (internet). 
§ 3º Os sítios de que trata o § 2o deverão, 
na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos: 
I - conter ferramenta de pesquisa de con-
teúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e 
em linguagem de fácil compreensão; [gri-
fo nosso] 

Ademais, a Lei nº 13.460/2017, que dispõe so-
bre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos da administra-
ção pública, assim determina:

Art. 5o O usuário de serviço público tem 
direito à adequada prestação dos servi-
ços, devendo os agentes públicos e pres-
tadores de serviços públicos observar as 
seguintes diretrizes: 
XIV - utilização de linguagem simples 
e compreensível, evitando o uso de si-
glas, jargões e estrangeirismos. [grifo 
nosso] 

Claro é que não se trata de um usuário stric-
to sensu: quando um cidadão acessa a página 
de um Tribunal de Contas para conhecer as 
informações relativas ao gestor de seu muní-
cipio, pode-se tomá-lo, em uma interpretação 
extensiva, como um usuário lato sensu, visto 
que usa os serviços de informação disponibili-
zados pelos Tribunais de Contas. Com isso, es-
timula-se, também, o controle social, que seria 
“conjunto dos recursos materiais e simbólicos 
de que uma sociedade dispõe para assegurar 
a conformidade do comportamento de seus 
membros a um conjunto de regras e princípios 
prescritos e sancionados” (BOUDON; BOURRI-
CAUD, 1993).
Nota-se, assim, que o VISOR atende ao binômio 
transparência e interatividade social. Para esse 
motivo foi idealizado o VISOR: permitir a todos 
aqueles que acessem o site de um Tribunal de 
Contas uma visão gráfica e condensada das in-
formações referentes aos alertas emitidos por 
essas Cortes.

2 CONTROLE SOCIAL

4 O VISOR

Com base no que foi descrito anteriormente, foi 
proposta, então, a criação e utilização de uma 
plataforma gráfica e de fácil entendimento, que 
torna a visualização dos alertas emitidos mais 
acessível à sociedade em geral.
A plataforma é composta de um gráfico de qua-
drantes – o quadrante de alertas -, no qual o eixo 
x seria a quantidade de alertas recebidos e o eixo 
y a quantidade de tipos diferentes de alertas para 
cada município. Além do gráfico de quadrantes, 
o site também apresenta o mapa do Estado com 
duas visões: uma com o VISOR - apresentando 
cada município com as cores dos quadrantes - e 
outra como um mapa de calor, mostrando os mu-
nicípios com mais alertas em cores mais quentes.

4.1 O QUADRANTE DE ALERTAS

O quadrante de alertas – os quais são emitidos 
com base nos preceitos da LRF, como dantes 
exposto - é uma ferramenta gráfica, dividida 
em quatro quadrantes: vermelho, laranja, ama-
relo e verde. Os municípios são classificados 
em cada um desses quadrantes, considerando 
a quantidade de alertas como eixo x e a quan-
tidade de tipos de alertas recebidos como eixo 
y. A divisão dos quadrantes usa a mediana da 
quantidade de alertas para o eixo x e a mediana 
da quantidade de tipo de alertas para o eixo y. 
A figura a seguir ilustra o quadrante de alertas:

Figura 2 - O Quadrante de alertas na plataforma VISOR
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2 CONTROLE SOCIAL

Cada quadrante pode ser defi nido conforme a tabela abaixo:

Tabela 1 - Descrição dos quadrantes do VISOR

Como dito anteriormente, trabalhou-se com a hipótese de que os municípios no quadrante ver-
melho têm maior probabilidade de terem pareceres desfavoráveis para as contas anuais de cada 
exercício. Com essa característica, a sociedade em geral tem condições de entender visualmente o 
risco ao qual seu município está exposto, se nada for feito em relação aos alertas.
Para validar tal premissa, foram utilizados os dados de alertas e pareceres referentes à LRF e pa-
receres dos anos de 2010 a 2016, emitidos por um Tribunal de Contas, mostrados de forma suma-
rizada na tabela a seguir:

Tabela 2 - Dados de pareceres e quadrantes utilizados na amostra

4.2 TESTE DE HIPÓTESE

Fixando-se a signifi cância α=1% e como a hipótese alternativa é Ha: p1>p2, trata-se de teste unila-
teral à direita e, neste caso, o valor crítico para α=1% é 2,326 desvios (z tabelado), o que defi ne a 
região de rejeição de H0. Ou seja, se  z_observado> 2,326, a hipótese nula é rejeitada.
Considerando que z_observado=8,095007 é maior que o z_crítico= 2,326, rejeita-se a hipótese 
nula de igualdade entre as proporções com base nos dados amostrais obtidos. Assim, no nível de 
signifi cância de 1%, há evidências de que a chance de parecer desfavorável para municípios que 
estejam no quadrante vermelho é maior do que aqueles que estão no quadrante verde. 

Para validar a hipótese ora apresentada – de que municípios com maior quantidade e tipos de 
alerta possuem maior probabilidade de receberem parecer desfavorável -, demonstra-se a análise 
do teste de hipótese nos quadrantes vermelho e verde. Um teste de hipótese é um procedimento 
estatístico desenvolvido para testar um argumento, o qual é feito a partir de um parâmetro popu-
lacional, ou seja, um número que caracteriza toda a população (RUMSEY, 2012).
No teste de hipótese há sempre duas hipóteses. Para o VISOR, consideramos a hipótese nula H0: 
p1=p2 e a hipótese alternativa Ha: p1>p2, onde p1 é a probabilidade de parecer desfavorável para 
o quadrante vermelho e p2 a probabilidade de parecer desfavorável no quadrante verde. Para o 
cálculo, foram seguidos os passos descritos por Rumsey (2012):
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2 CONTROLE SOCIAL

5 CONCLUSÃO 

Este trabalho apresentou uma ferramenta gráfica para facilitar o enten-
dimento da importância dos alertas emitidos pelos Tribunais de Contas, 
o VISOR – Visão Social de Relatórios de Alertas. Trata-se de uma ferra-
menta gráfica com quadrantes nos quais se alocam as Prefeituras Muni-
cipais em relação à quantidade e diversidade de alertas emitidos pelos 
Tribunais de Contas.
O escopo que motivou a criação de tal medida interativa de informa-
ção foi a necessidade de se ter uma linguagem cidadã, clara, de modo 
a organizar a informação para a compreensão de um maior número de 
pessoas. Essa ideia foi explorada com base no arcabouço jurídico que 
envolve o assunto, como Direito Financeiro, Lei de Responsabilidade 
Fiscal e Lei de Acesso à Informação. Estimula-se, assim, o controle social.
Demonstrou-se, por fim, utilizando o teste de hipótese de duas propor-
ções, a validação da hipótese ensejadora do presente trabalho: é maior 
a probabilidade de se ter um parecer desfavorável emitido pelos Tribu-
nais de Contas para as contas do gestor do Executivo estando o muni-
cípio no quadrante vermelho do VISOR do que estando no quadrante 
verde. Tal informação, por meio da ferramenta gráfica, aprimora a pos-
sibilidade de leitura e conhecimento por parte da sociedade como um 
todo, em obediência ao princípio da transparência e aos ditames cons-
titucionais e legais de informação acessível à população. Tem-se, assim, 
o atendimento, em tempo real e com linguagem natural - por meio 
gráfico, estatístico e virtual - ao binômio transparência e interatividade 
social no acompanhamento do gerenciamento da máquina pública dos 
municípios brasileiros.
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